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• ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ, 07.967.494/ 0001-27 São Raimundo Nonato ....... °'"'" .... ,.q,,q~-"'"'9 

PORTARIA SEMEL N2 009/2022 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO - PI, ESTADO DO PIAUI, 
d ispõe sobre nomeação da Co m issão d e Controle e 
Acom panhamento do Desenvolvimento do Projeto 
Borboleta (Contra to Nª 090/2022, Pregão 

Eletrônico SRP N• 0 15/2022). 

A Secretária Municipal de Educação de São Raimundo Nonato - PI, Sr.• NAJLER GONÇALVES DE 
CASTRO, no uso das atribuições legais. 

BESillJlE;. 

4&:t.......1!. Designar Comissão para o controle, acompanhamento, avaliação, aprovação e 
andamento dos trabalhos r eferentes ao Projeto Borboleta (Contrato NSZ 090/ 2022, Pregão Eletrônico 
SRP N• 015/2022). 

4Ct......2!.. Nomeia os servidores abaixo relacionados para comporem Comissão de Controle e 
Acompanhamento do Desenvolvimento do Projeto Borbolet.a: 

- MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE COSTA, CPF, 535.595.173-20 - PRESIDENTE; 
- ALMIRA DIAS DE CASTRO ALVES, CPF: 451.512.023-91 - SUPLENTE DA PRESIDilNCIA; 
- DEBORAH GONÇALVES SILVA, CPF: 010.789.733-42; 
-ZULMIRA ALVES DA SILVA NETA, CPF: 454.328.643-04; 
- W IMEYRE CÂNDIDA DA COSTA SILVA, CPF, 621.682.743-04; 
• LISNEIDE ALVES DA SILVA, CPF, 031.749.614-08. 

4.ll...3.!. Revogam-se as disposições em contrário. 

~ Esta portar ia e ntra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de 
julho de 2022. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de São Raimundo Nonato-PI, 19 de agosto de 20 22. 

~°""=~~&_,._e~ 
NAILE GOÇALVÊS DE CASTRO 
Secr etár ia M unicipal de Educação 
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f'IOi H :ITURA MU N IClrAL DE 

PIRACURUCA GABINETE DO PREFErrO 

D ECRETO MUNI C IPA L Nº 0 48/2022, DE 2 5 DE AGO STO DE 2 0 22. 

Faculta o u :,o d e rná$caras n o âmbito d o 
M unicipio d e Piracu r u ca, com o medid a: 
excep c ional volta d a p ara o e nfren tam ent o d a 
C O V ID-19, çom a s exceções que esp ecific a,. 
segu indo O Decreto Est a dua l N º 21.4 95/2022 .. 

O Ex~{?-lentíss imo Sr. Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, Francisco de 
Assis da Silva ·.Melo~ no uso da competência que lhe .confere a Lei Orgânica do Município,,. 
considerando, 9 interêsse público~ . 

/·, ·: . ,. .. . . 
; , ,,~ ÇONSIDE.RANDO a avaliação epidemiológica e a s recomen dações apresentadas pelo 

Centro dC\'i.OperaÇões Emergcnc~ais cm Sllúdc Pública dó Estado do Piauf· - .COE/Pl ~(Comit~· 
Técni~o); ·.7 • 1 • • • • ...... • _ ·. . "' •:·-:- ~- ..... 

'·: '
0€ÔNSIDERANDO o Decreto Estaduàl Nº 2 1 .495, de 24 de agostd de 2 0 22, ,é ~-·•,;:i ít~~;~.. . . ~ ' . ' . . . 

.(_. ° Fiff~ f~cultado, c,n todo. o .~wiicípio d e .PiracutuCa_-PI, o u~ _dé' qiáse&ras em 
bs, seO'habcrtos, e. fechados . .. · . ~ · 

~.kinico. Nas seguintes hij>ÓtesCs, perh1anecerá obrigatório o liso de máscaras : 
idades/consultórios/estabelecimento assistenciais de atendim~p.tb à saúde, 

z;ivados, ambulf:ltoria1 ou internação (trabalhadores. PaciC1:)teslusuários. 
acomp tes· e visitantes); '·. · ... 

li ~{~~ ,c'm transp0 rtes coletivos, públicos ou privados, rodoviário ou ferrov iário 
(trabalhadore~ e ·passageií-os/usuários), assim como táxis e transportes por 'aplicativos; 

l•I - eJTl qualquer espaço, para idosos. gestantes e imunossuprimidos. 
·• Art. 2 ° Este Decreto entra · em vigor na data de sua publicaçao, revogando-se as 

disrysi~~~ .em-contr~o. · 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí~ aos vinte e cinco dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e ·s. 

Francisco 
Prefeito M e Piracuruca-PI 

Ruana Priscila~ndade 
Secretária Municipal de Saúde de P iracuruca- PJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL);EA 

' ' PIRACURU~ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 196/2021 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
196/2021 , QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI , POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DE 
PIRACURUCA-PI E A PESSOA FÍSICA 
MARIA ALCIONE DE BRITO FONTENELE. 

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado, o Município de 

Piracuruca-PI , por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Piracuruca-PI, CNPJ:06.553.887/0006-36, neste ato representado pelo limo. Sr. 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MELO, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 
490.378.033-34, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em 

sequência, designado simplesmente CONTRATANTE, e a Pessoa Física: MARIA ALCIONE 
DE BRITO FONTENELE, brasileira, portadora do CPF 853.670.523-04 e RG 1.962.794 SSP
PI, com endereço no Conjunto Dirceu Mendes Arcoverde, Quadra D, Casa 11 , Bairro de 
Fátima Piracuruca-PI , daqui por diante denominada simplesmente de CONTRATADA, 

CELEBRAM ENTRE SI o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato, com 
fundamento nas disposições contratuais, bem como o disposto no Art. 24, Inciso I e li , da lei 
nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, confomie estabelecido no Processo Administrativo Nº 
001 .0005080/202, dispensa de licitação Nº 036/2021 , mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente temio Aditivo tem por objeto alterar a clausula quinta, item 5.1 do 
CONTRATO nº 196/2021 , a fim de prorrogar por igual período de 12 (doze) meses, o prazo 
de vigência do contrato para a prestação dos serviços. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições, pactuadas inicialmente, desde 
que não conflitantes com o presente instrumento. 

1 CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

3.1 O presente TERMO ADITIVO será publicado, no Diário Oficial dos Municípios (DOM) nos 

temios da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Temio Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas idôneas, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Piracuruca-PI, 20 de junho de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MELO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

MARIA ALCIONE DE BRITO FONTENELE. 
CPF 853.670.523-04 

CONTRATADA 

1ª) ________________ RGouCPF ______ _ 

2ª) _________________ RG ou CPF ______ _ 
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